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Processo no 11080.005648/91-84

Sess2Ko de : 21 de setembro de 1993 	 ACORDA() No 203-00.667
Recurso no: 90.579
Recorrente: RELOJOARIA E OTICA QUATRO mmos LTDA.
Recorrida : DRF EM PORTO ALEGRE - RS

FINSOCIAL-FATURAMENTO - A soluao dada ao processo
do Imposto de Renda-Pessoa jurídica, comunica-se
com aquela que venha a ser dada no processo de
FINSOCIAL, pois que existe relaao exata entre os
tributos mencionados e suas bases imponlvels.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por RELOJOARIA E OTICA QUATRO IRMAOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e SEBASTIA0 BORGES TACKJARY.

Sala das Sessffes, em 21 de setembro de 1993.
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OSVALDO 'JOSE I'C' S01 _A - Presidente e Relator
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RODRIGO DARD : -L VIEIRA - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

vram EM SESSM DE 1 n m .kt
4 NOV 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, IIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANGELO
LISBOA GALLUCCI.
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Processo no	 11080.005646/91-84

Recurso Np:	 90.579
AcórdWo No:	 203-00.667
Recorrente:	 RELOJOARIA E OTICA QUATRO IRMNOS LTDA.

RELATORI O

O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara em ses~ de 10 de abril de 1993, quando se decidiu
converter o julgamento do recurso em diligencia à repartia° de
origem, para que fosse anexado aos autos cópia do acórchão do
Primeiro Conselho de Contribuintes proferido no processo de IRP3.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a segui
o relatório que complNe a mencionada diligencia (fls. 09/90)”

Em atendimento ao solicitado, foi juntada, às fls.
93/103 9 cópia do Acórd2(o nó 106-00.971, de 07/10/92, da Sexta
Câmara	 do	 Primeiro Conselho de Contribuintes, 	 que,	 por
unanimidade de votos, RE3EITO1.J a preliminar de real. :1 de
perícia arqRida, e, no mérito, pelo voto de qualidade, NEGOU
provimento ao recurso.

E o relatório.	 •
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

O presente processo trata de ação fiscal que, ao
reconstituir o Fluxo de Caixa, apurou omissão de receita.

As informaçOes em que se baseou a autuação foram
fornecidas pela própria autuada.

A defesa apresentada não enfrenta o mérito da
questão, preferindo atacar o aspecto formal.

Trata-se	 de	 pessoa	 jurídica	 optante	 pela
tributação com base no lucro presumido.

A fiscalização exigiu informaçffes complementares
acerca da composição da Receita Bruta da empresa.

Estas informaçffes foram apresentadas por
representante da empresa e do Escritório de Contabilidade, e
geraram, como consegnOncia fiscal, um saldo credor da conta
caixa.

Embora admitindo que a defesa, que se exaure em
argumentos relativos à natureza e forma da autuação, ainda assim
tenha cogitado do mérito desta autuação, não me parece possível
atender a solicitação da recorrente, vez que, por tudo o que
consta deste processo e do bem fundamentado voto originário do
Primeiro Conselho de Contribuintes, nada restou provado quanto à.
pretensão da recorrente.

Assim, conheço do recurso, por tempestivo e vazado
na forma da lei, e, no mérito, nego-lhe provimento.

Sala das Sessffes, em 21 de setembro de 1993.
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